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Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185 de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007

RESOLUÇÃO Nº. 42/2016 – CMAS, de 25 de agosto de 2016
Súmula: Dispõe sobre a aprovação do Orçamento Municipal da Política de Assistência Social para 2017.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003 e Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando:
· A apresentação, pela Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS da proposta orçamentária para a política de assistência social para o exercício de 2017 na reunião extraordinária deste conselho do dia 07 de junho de 2016, o que desencadeou debates e mobilizações deste conselho para que houvesse aporte orçamentário no valor de R$ R$ 4.957.000,00, que permitisse o alcance de algumas metas necessárias ao incremento e alcance desta política, o que contou com ampla participação de representantes de usuários na definição das prioridades;

· O resultado desse processo de mobilização, que assegurou aporte de R$ 1.000.000,00 no orçamento dessa pasta;

· Que a proposta orçamentária apresentada, acrescida do referido aporte:

· permite um reajuste de 7,59% no valor das subvenções, conforme dispositivo da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, mas não atende às demandas da rede socioassistencial no tocante às demandas que vêm se colocando no seu cotidiano; 
· permite, apenas, a ampliação parcial das demandas apuradas quanto às metas do benefício PMTR, porém não alcança valores deste benefício e, em relação ao  cupom, nem metas, nem valores para além do percentual de inflação acima mencionado, conforme deliberações de conferências anteriores;

· não permite a implantação de serviços já identificados como necessidade no município em conferências, como, Acolhimento em República para jovens, Centro Dia e Residência Inclusiva;

· que assegura, apenas em parte, a manutenção da Secretaria de Assistência Social para o ano de 2017, visto que atualmente está situada em sede alugada;

· não assegura a reposição imediata dos servidores aposentados, exonerados e falecidos, bem como a previsão de contratação do pessoal necessário à manutenção dos serviços prestados nos CRAS, CREAS, Centro POP e Abordagem Social;
· a deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 23 de agosto de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º Aprovar o orçamento municipal de assistência social com ressalvas.

Parágrafo único: As ressalvas a que se refere o caput são todos os considerando mencionados no preâmbulo desta resolução.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 25 de agosto de 2016.
Valmirete Alves da Silva
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social                
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